
CÂMARA MUNICIPAL DE 

TAÁABIRA 
A VOZ DO POVO TABIRENSE 

PORTARIA Nº 015, de 28 de janeiro de 2025. 

A Presidenta da Câmara Municipal dos Vereadores de Tabira, Estado de 
Pernambuco, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e o art. 5º do Regimento Interno desta Casa Legislativa: 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR os Membros das Comissões Permanentes da Câmara Municipal 
de Vereadores de Tabira-PE, para o Exercício de 2025. 

Abaixo compostas: 

n COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PRESIDENTE: Gabriel Kleber Pereira de Melo 

RELATOR:  Antônio Eraldo costa Moura 

MEMBRO: Maria Helena Nogueira de Brito 

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PRESIDENTE: Antônio Eraldo Costa Moura 
RELATOR:  GabrielKleber Pereirade Melo 
MEMBRO: Maria Nelly de Lima Sampaio Brito 

COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIAS SOCIAL 

PRESIDENTE: José Adelmo Nogueira de Brito 
RELATOR: Maria de Fatima Fernandes Martins Santana 

MEMBRO: Dionatan Maciel da Silva 

COMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PRESIDENTE: Edilson Oliveira da Silva 
O  RELATOR: JoséCarlosMenezes 

MEMBRO: Marcos Ferreira da Silva 

COMISSÃO PERMANENTE DE TEMÁTICA DOS DIREITOS HUMANOS E ÉTICA 

PRESIDENTE: José Carlos Menezes 
RELATOR: José Adelmo Nogueira Brito 
MEMBRO: Dionatan Maciel da Silva 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se 

PUBL!QLLADO E /L " / , 
FE EM o to Iratro W']C[%W 

_LZX ,_D_Í i 20 Maria do Socorro Veras dos Santos 
Presidenta 

Lg'?lt&- E n Rua José Justo dos Santos, 36 | Centro| Tabira-PE | Cep. 56.780-000 
Quitéria M' da Silva S. Alves Telefone: (87) 3847-1666 E-mail: camaradetabira&Qgmail.com 

SECRETÁRIA GNPJ: 11.463.213/0001-76 
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Município de Tabira 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE TABIRA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES TABIRA 
PORTARIA N* 015, DE 28 DE JANEIRO DE 2035, 

A Presidenta da Câmara Municipal dos VYereadores de 
Tabira, Estado de Fernambuco, xo 15o das atribuíções que 
lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município e o art, 
5º do Regimento Interno desta Casa Legislativa: 
RESOLVE: 
Art, 17 - NOMEAR os Membros das Comissões 
Permanentes da Câmara Municipal de Vereadores de 
Tabira-PE, para o Exercicio de 2025. 
Abaixo compostas: 
COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PRESIDENTE: Gabriel Kleber Pereira de Melo 
RELATOR: Antônio Eraldo costa Moura 
MEMBRO: Muaria Helena Nogueira de Brito 
COMISSAO PERMANENTE DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO 

PRESIDENTE: Antônio Eraldo Costa Moura 
RELATOR: Gabriel Kleber Pereira de Melo 
MEMBRO: Muaria Nelly de Lima Sampaio Brito . 
COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E 
ASSISTÊNCIAS SOCIAL 
PRESIDENTE: José Adelmo Nogueira de Brito 
RELATOR: Maria de Fatima Fernandes Martins Santana 
MEMBRO: Dionatan Maciel da Silva 
COMISSÃAO PERMANENTE DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
PRESIDENTE: Edilson Oliveira da Silva 
RELATOR: José Catrlos Mernezes 
MEMBRO: Marcos Ferreira da Silva 
COMISSÃO PERMANENTE DE TEMÁTICA DOS 
DIREITOS HUMANOS E ETICA 
PRESIDENTE: José Carlos Menezes 
RELATOR:;: José Adelmo Nogueira Brito 
MEMBRO; Dionatan Maciel da Silva 

Art, 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário, 
Registre-se, publique-se e Cumpra-se 

MARTA DO SOCORRO VERAS DOS SANTOS 
Presidenta 

Publicado por: 
Jéssika Mayara Ferreira da Rocha 
Código Identilicador:F3135F745B 

Matéria publicada no Diário Ofictel dos Municípios do Estado 
de Pernambuco no dia 17/02/2025, Edição 3784 
ÀA verificação de antenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amupe? 
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